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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº           / 2014.
ALTERA A LEI Nº 6.337 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 QUE “ESTABELECE ÁREAS ‘NON AEDIFICANDI’ AO LONGO DO TALVEGUE DO "GROTÃO DO CANAAN".
Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.337 de 12 de dezembro de 2000 que “Estabelece Áreas ‘Non Aedificandi’ ao longo do talvegue do "Grotão do Canaan", com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
Parágrafo único. No que tange ao trecho correspondente à Avenida Cachoeira da Prata até a Avenida Raquel Teixeira Viana, as vedações previstas no ‘caput’ poderão ser liberadas, desde que observadas as peculiaridades de cada caso e devidamente justificadas por meio de parecer técnico do órgão competente.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           / 2014.
ALTERA A LEI Nº 6.337 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 QUE “ESTABELECE ÁREAS ‘NON AEDIFICANDI’ AO LONGO DO TALVEGUE DO "GROTÃO DO CANAAN".
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Submetemos à apreciação desta Egrégia Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que pretende alterar a Lei nº 6.337 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000 QUE “ESTABELECE ÁREAS ‘NON AEDIFICANDI’ AO LONGO DO TALVEGUE DO "GROTÃO DO CANAAN".
Inicialmente informamos que recebemos Ofício 1787/2014/SPOIPU apresentando relatório técnico que justifica a necessidade de uma análise específica dos casos do Grotão do Canaan.

Considerando a definição da palavra talvegue, linha mais ou menos sinuosa no fundo de um vale pelo qual correm as águas, canal mais profundo do leito de um curso d´água, ficou concluído pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas que, após a execução das Obras de Canalização do Grotão do Canaan, com a utilização de aduelas e o aterrro do trecho compreendido entre as ruas Cahoreira da Prata e a Rua Raquel Teixeira Viana, a configuração geométrica e as limitações de uso da área deverão ser revisadas.

Assim, diante da implantação da galeria de captação de águas pluviais no local, tornando o local plano, o referido talvegue deixou de existir, devendo ser flexibilizada a atual norma para análise das novas situações decorrentes desta obra.

Vimos, então, propor que seja incluído um dispositivo, exigindo-se a avaliação específica de cada proposta de utilização da área, por meio de parecer técnico da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas.

Tal medida vem ajustar uma legislação do ano de 2000 para as novas peculiaridades diagnosticadas.

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dessa Egrégia Casa para apreciação e aprovação da proposição em comento EM CARÁTER DE URGÊNCIA e na oportunidade manifestamos a todos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 08 de agosto de 2014.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
